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      PORTARIAS 

                        
PORTARIA Nº 58, DE 09 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre a Nomeação dos membros da Câmara Intersetorial Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, especialmente o 

art. 12 da Lei Municipal nº 354 de 16 de março de 2016 e o Decreto Municipal 

nº 06 de 04 de março de 2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CAISAN. 

Membros Titulares:  

• ANA MARIA COSTA MACHADO, CPF nº 45005427368, 

Secretária Municipal de Agricultura; 

• HELOIDE BARBOSA COELHO AZEVEDO, CPF nº 

810.503.643-68, Secretária Municipal de Educação; 

• JACKSON GONÇALVES CANTANHEDE, CPF nº 844.626.043-

34, Secretário Municipal de Assistência Social; 

• ZÓZIMO PAULINO DA SILVA NETO, CPF nº 643.993.383-34, 

Secretário Municipal de Saúde. 

Parágrafo único: Os membros suplentes serão preenchidos pelos secretários 

adjuntos das secretarias que compõem a CAISAN. 

Art. 2º - Na forma do parágrafo único do art. 12 da Lei Municipal nº 354 de 16 

de março de 2016, a CAISAN será presidida pelo titular da Secretaria de 

Agricultura.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-

se. Registre-se. Cumpra-se. Walace Azevedo Mendes Prefeito Municipal de 

Icatu 

PORTARIA Nº 59, DE 09 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre a Nomeação dos membros do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional do Município de Icatu – COMSEA, mandato 2024 a 

2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a 

Lei Municipal nº 354/2016 de 16 de março de 2016 e o Decreto Municipal nº 

07 de 04 de março de 2024 e CONSIDERANDO a realização do Fórum de 

Eleição da Sociedade Civil para a composição do COMSEA, conforme a ata do 

fórum de eleição dos conselheiros,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros representantes da sociedade civil e do poder 

público para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Município de Icatu – COMSEA, para o mandato de 2024 a 2025. 

SEÇÃO I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Membros Titulares:  

• Deusa Maria da Silva Gomes, CPF: 608.462.093-06, representante 

da Associação Quilombola de Boqueirão;  

• José Gomes da Silva Tavares, CPF: 094.705.223-20, representante 

da Associação Comunitária Quilombola do Povoado Jacareí dos 

Pretos;  

• Lourenço Barbosa Santiago, membro titular, CPF: 656.640.513-53, 

representante da Associação Quilombola do Povoado Maruim;  

• Hamilton de Jesus Gonçalves Ferreira, CPF: 450.065.553-00, 

representante da União das Comunidades Quilombolas do 

Município de Icatu;  

• Roseana dos Santos Alves, CPF: 607.297.173-30, representante da 

Associação Quilombola do Povoado Maruim. 

• Nayara Sousa Alves, CPF: 618.144.983- 38, representante da 

Colônia de Pescadores. 

Membros Suplentes: 

• Luís dos Santos Pereira, CPF: 290.454.283-34, representante da 

Associação dos Trabalhadores Rurais do Povoado Jaburu;  

• Maria Arlete Dias dos Santos, CPF: 741.546.723-04, representante 

da Associação Comunitária Quilombola do Povoado Jacareí dos 

Pretos;  

• Eudenir de Sousa Pedra, CPF: 027.975.293-83, representante da 

Associação Quilombola do Povoado Maruim; 

• Rita Cristina Costa Sá, CPF: 021.953.203-62, representante da 

Associação Comunitária Quilombola do Povoado Jacareí dos 

Pretos;  

• Maria dos Remédios Alves dos Santos, CPF: 023.336.157-02, 

representante da União de Moradores de Baiacuí;  

• João de Deus Pereira da Silva Neto, CPF: 001.106.083-21, 

representante da Associação dos Trabalhadores Rurais do Povoado 

Jaburu. 

SEÇÃO II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

Membros Titulares: 

• Luís Fernando Lindoso Rayol, CPF: 250.500.953-87, representante 

da Secretaria Municipal de Educação; 
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• Laudeci Almeida Cantanhede, CPF: 841.001.843-87, representante 

da Secretaria de Municipal de Agricultura; 

• Paulo Sergio Bastos Sousa, CPF: 816.456.943-72, representante da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Membros Suplentes: 

• Heloide Barbosa Coelho Azevedo, CPF: 810.503.643-68, 

representante da Secretaria Municipal de Educação; 

• Izaías Polary Bezerra, CPF: 022.770.463-02, representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura; 

• Talícia Cantanhede Costa, CPF: 618.238.603-70, representante da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se. Walace Azevedo Mendes Prefeito Municipal de Icatu 

      TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 005/2024. 

 

Ratificamos a presente Adesão a Ata de Registro de Preços, para a despesa 

abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no Lei Federal 

8.666/93, e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, 

conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

 

OBJETO: Adesão a ata de registro de preços para contratação de empresa 

especializada em serviços de malharia para  atender demanda da Prefeitura 

Municipal de Icatu - MA 

 

PROC. ADM. N.º  703/2024; 

 

EMPRESA:  IMPERIO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA; 

;  

CNPJ Nº: 22.260.501/0001-40; 

 

ENDEREÇO: Rua Jari, Quadra 03, nº 13, Jardim Eldorado, Bairro Turú - 

São Luís – MA; 

 

VALOR:   R$ 562.731,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e setecentos e trinta 

e um reais). 

 

DOTAÇÃO:              

 

Unidade: Secretaria de Administração Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração Natureza: 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 70 - 

Confecção de Uniformes, bandeiras e flâmulas Fonte de Recurso: 1.500 

Unidade: Secretaria de Saúde Atividade: 10.122.0021.2066.0000 - Manutenção 

e Funcionamento da Secretaria de Saúde Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, 

bandeiras e flâmulas Fonte de Recurso: 1.500 Unidade: Fundo Municipal de 

Saúde Atividade: 10.122.0090.2048.0000 - Manutenção e Funcionamento do 

Fundo Municipal de Saúde Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, bandeiras e 

flâmulas Fonte de Recurso: 1.600 Fonte de Recurso: 1.631 Fonte de Recurso: 

1.632 Unidade: Secretaria de Ação e Bem Estar Social Atividade: 

08.122.0050.2059.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Ação 

e Bem estar Social Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, bandeiras e flâmulas 

Fonte de Recurso: 1.500 Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social 

Atividade: 08.244.0055.2053.0000 - Manutenção das Atividades do FMAS 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, bandeiras e flâmulas Fonte de 

Recurso: 1.660 Fonte de Recurso: 1.665 Unidade: Secretaria de Educação 

Atividade: 12.361.0120.2023.0000 - Manutenção da Secretaria de Educação 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, bandeiras e flâmulas Fonte de 

Recurso: 1.500 Unidade: Secretaria de Educação Atividade: 

12.361.0126.2027.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, bandeiras e flâmulas Fonte de 

Recurso: 1.500 Fonte de Recurso: 1.550 Fonte de Recurso: 1.551 Unidade: 

FUNDEB Atividade: 12.361.0188.2055.0000 - Manutenção e Funcionamento 

do Ensino Fundamental 30% Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 70 - Confecção de Uniformes, 

bandeiras e flâmulas Fonte de Recurso: 1.540 Fonte de Recurso: 1.541 

Icatu/MA, 09 de julho de 2024. Jayzon Torres Chaves Secretaria Municipal de 

Administração Zózimo Paulino da Silva Neto Secretaria Municipal de Saúde 

Heloide Barbosa Coelho Azevedo Secretaria Municipal de Educação Jackson 

Gonçalves Cantanhêde Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

      AVISOS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024.  

 

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de 

Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

sob a égide do Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na 

sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, sob o Regime de 

Fornecimento, visando a formação de registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais para realização de eventos esportivos e para apoio das 

atividades, visando atender as necessidades do Município de Icatu - MA. 

ABERTURA: 23 DE JULHO DE 2024, ÀS 08H00MIN, através da 

plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. Demais informações no e-mail 

cplicatulicitacao@gmail.com e Portal da Transparência. Icatu/MA, 05 de 

julho de 2024. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024.  

 

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de 

Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

sob a égide do Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na 

sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, sob o Regime de 

Fornecimento, visando a formação de Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis de interesse de diversas secretarias 

municipais, observando as condições e especificações constantes no Termo de 

Referência. ABERTURA: 24 DE JULHO DE 2024, ÀS 08H00MIN, através 

da plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. Demais informações no e-mail 

cplicatulicitacao@gmail.com e Portal da Transparência. Icatu/MA, 05 de 

julho de 2024. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

 

SEÇÃO II 

PODER LEGISLATIVO 
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Estado do Maranhão 

Município de Icatu 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA 

Chefia do Gabinete 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/nº, Centro, Icatu – MA – 65.170-00 

gabinete@icatu.ma.gov.br 

 

Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (98) 985224943 
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